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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ

POR T AR IA PGJ Nº 805, de 23 de dezembro de 2021.
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO a imposição legal de reajustar trimestralmente, de acordo com o IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do
Mercado/Fundação Getúlio Vargas), o auxílio alimentação dos servidores dos servidores do Ministério Público do Estado do Espírito
Santo, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei Estadual nº 6.973, de 21 de dezembro de 2001;
 
CONSIDERANDO que se trata de determinação legal anterior à publicação da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020;
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer em Consulta nº 017/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, cuja
interpretação permite concluir que o reajuste do auxílio alimentação não está albergado pelas restrições impostas pelo art. 8º, inciso
IV, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,
 
R ESOLVE:
 
REAJUSTAR, o valor do auxílio alimentação para os servidores ativos do Quadro Administrativo do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo, de acordo com o IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos respectivos
períodos, pago através de tíquetes, no primeiro dia útil de cada mês, no percentual de 0,663040%, a partir de novembro do ano de
2021; nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei Estadual nº 6.973/2001, conforme decisão contida no Processo Sei! nº
19.11.0059.0025724/2020-47.
 
Vitória, 23 de dezembro de 2021.
LUCIANA GOMES FER R EIR A DE ANDR ADE
PR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA

POR T AR IA PGJ Nº 806, de 23 de dezembro de 2021.
DESIGNAR, na forma do art. 52 da Lei Complementar Estadual nº 46, de 31 de janeiro de 1994, a servidora MARGARETH SANTOS
SCHAY DER, para substituir a ocupante do cargo de AGENTE DE APOIO/Função: ADMINISTRATIVO, PAULA CONCEIÇÃO DE
OLIVEIRA, ocupante de função gratificada II, durante o afastamento, por motivo de férias, no período de 10.01.2022 a 07.02.2022,
conforme procedimento MP/Nº 19.11.0066.0032563/2021-71.
 
POR T AR IA PGJ Nº 807, de 23 de dezembro de 2021.
DESIGNAR, na forma do art. 52 da Lei Complementar Estadual nº 46, de 31 de janeiro de 1994, a servidora MARIANA FIORINI
CASTIGLIONI, para substituir o ocupante do cargo de ASSESSOR JURÍDICO, VITOR RODRIGUES GAMA, durante o afastamento,
por motivo de férias, por 30 dias, a partir de 07.01.2022, conforme procedimento MP/Nº 19.11.2109.0032975/2021-12. 
 
Vitória, 23 de dezembro de 2021.
LUCIANA GOMES FER R EIR A DE ANDR ADE
PR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA - SPGA

POR T AR IA SPGA Nº 4172, de 23 de dezembro de 2021.
CONCEDER férias regulamentares ao Promotor de Justiça, ANTONIO LUIS ROGERIO CAPATÃO, a partir de 10.01.2022, referente ao
1° semestre de 2022.

Vitória, 23 de dezembro de 2021.
ELDA MÁR CIA MOR AES SPEDO
SUBPR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA ADMINIST R AT IVA 

POR T AR IA SPGA Nº 4173, de 23 de dezembro de 2021.
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, INDEFERE por imperiosa
necessidade do serviço as férias do membro do parquet  capixaba, com o direito de poder gozá-las oportunamente, na forma do
quadro abaixo:
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